
LEI N° 4.046, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o Poder Executivo a criar o “Dia Mu-
nicipal  do  Ecumenismo”  no  Município  de
Araucária e dá outras providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  ARAUCÁRIA,  Estado  do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o Dia
do Ecumenismo, a ser celebrado anualmente no Domingo que antecede o Pentecostes.

Art.  2º  Ecumenismo  é  o  processo  de  entendimento  que  reconhece  e
respeita a diversidade entre as igrejas e compreende diversas religiões.

Art. 3º A comemoração do dia do Ecumenismo tem o objetivo de, através
de  ações  pontuais,  como  Celebrações  Eclesiásticas,  Cultos  Ecumênicos,  Palestras  e
Shows com Artistas Gospel,  propiciar  aos munícipes um dia de congraçamento entre
todas as religiões, visando a unidade entre as igrejas com reconhecimento e respeito à
diversidade religiosa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 18 de novembro de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária
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